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O Exmo. Sr. Prefeito Municipal. Miguel Jose Brunetta, tendo em vista as justificativas
apresentadas pela Comissão de Licitação e pela Assessoria Jurídica do Município. sobre a
contrataçào direta com dispensa de licitação, fulcrada no inciso II, do art. 24 da Lei 8.666/93, num
total R$ 13.630.00 (treze mil, seiscentos e trinta reais). Tendo como objeto a aquisição de tintas
para pintura da Escola Municipal Domingos Azzoliai, localizada neste Município. Resolve
RATIFICAR o presente processo a favor de: BAGETTI E ZANETTE LTDA - CNPJ:
1,1.769.711/0001-46, estabelecida à Rua Primavera. N' I15. Bairro Centro - Santo Antônio do leste

- MT. CEP: 78628-000. e ordenar sua publicação em cumprimenlo ao disposto no art.26 da Lei
8.666193.

GUE OSE BR A
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TERMO DE RATIFICACÃO DE DISPENSA DE LICITACÃO OOó/2020



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO OO LESÍE

JURIDICO
DECRETO N'0022020 OE: í5 DE JANEIRO OE 2.020

Dispõe sobre o lançamento. venqmento e a enttega da Alvaé do Funci-
onamonto do Municipio de Santo AntÔnio do Leste. Estado de Mato Gros-

so. para o exeÍcicio de 2020. e dá outras providências.

MIGUEL JoSÉ aRUNETÍA, Píeíeito Municipal de Santo Antônio do Les-

te. Estado de Mato Grosso. no uso de suas alÍibuições que lhe sâo conle-

ridas em Lei. e lefldo em vista o disposlo no an. 128 da Lei 5.172166 (Có-

digo Tributáno NacionaD, an. 6" incisos e parágÍafos da Lei Complementar

Federal 1'16/2003.

ConsidêÍando o disposto legalda Leide Responsabilidade Fiscal. "Cons-

tiluem requisilos essenciais da responsabilidade na gestão fscal a institur

Éo. pÍevisáo e eíeliva aírecadação de todos os trabutos de competênoa

constitucional do enle da Fedeíaçáo".

OECRETA:

ARTIGO ío. - Fica lançada a Taxa de Licêíça pâ.a Funcioíamento para

o exerciqo de 2019 em cota únrcâ.

ARTIGO 20. - A data de vencrmento da Cola Única. da Taxa dg Llcença
Íca estipulada para 28 de íevereiro de 2020.

ARTIGO 3'. - Os documenlosde aÍrecadação municipal pâra íecolhimenlo

da Taxa de Licança e VeÍiÍiçaçào Fiscal 2020 serão enkegues no en-

dereço dos contíibuintes ê/ou poderão ser retirados na Coordenadoía de
Anecadâção. Cadastro e Tnbutos desta preíeitura.

ARTIGO ,1". - Este DecÍelo enlra em vigor na data de sua publicaÉo re-

vogadas as disposições em contrário.

GABINEÍE OO PREFEITO.

EM: 15 DE JAi{EIRO DE 2.020

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA

PREFEITO IúUNICIPÀL

Registrâda na Secretaria ,runicipal de Adninistnção e Planejamento
e Publicada por atixaçáo ea locdl de costume, co,lrome disposto na
Legislaçáo em vigor.

RONALDO MARNNS OE AMORIM

GERENÍE DE CIOAOE

\/. TERCETRO TERMO AD|TIVO AO TERMO DE CONÍRATO N". 079/20t9

TÉRCEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE CONÍRATO NO. 079/20í9

Pêlo presente instÍumento aditivo contratuãl rsgido pela Lei FedeEl
n'. E.666 de 2l de Junho ds í.993, e a Msdida Provisória no,431de 27
de Fevereiao de 1.994 aesolvem entre si, na melhor Ío,ma de dlíeito,
como paftes:

CONÍRÂTANÍE: Municipio de Santo Anlônio do Leste-MT. inscíito no

CNPJ sob o n.o 04.217.362/0001-90, com sede na Rua A. no 367. Baino
Jardim Santa lnés. situado na cdade de Sanlo Antônio do Leste-MT. neste
alo repÍesentado poÍ seu Preíeito o SÍ. Miguel José Bruneltâ. brasilerro.

casado. portâdor do RG n.o 1.427_577 - SSP/PR e do CPF n o 326.034.

369-53. residente e domiciliado na cidade de Santo Anlônio do Leste-lúT

CONTRATADA: A S CONSTRUTORA LTDA, iÔscnlo no CNPJ sob o n O

22.618.893/0001-76. com sede na Rua Mano€l Pererrâ Brilo. s/no. quadÍa

37. lote 12. Selor Cristino Cones. situado na cidade de Earra do Garças.
nesle ato representâdo poÍ seu sócio pÍoprietáno o Sr. Aloisio Alves de

P.MS.A.L 5
Ít5

Souza. brasileiro. poíador da CNH n.o 00275726726 - DETRAN/MT e do

CPF n.o 284.2241 .O71-87. denominada simplêsmente CONTRATADA.

Resolvem celebraÍ o presente Temo Aditivo ao Contrato no 0792019 de

sujertando-se às normas inlemâs da Contratante, naquilo que @uber iÍrde-

pendente de tÍansiÉo. mediante as c-làusula e condiçôes a seguir estabe-
lêcidâs:

CúUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO

Constitui objeto do presente Termo Aditivo a suplemenlaÉo de seNiços

a seíem trabalhadas do Contrato origrnal de no 079/20'19, à CúUSULA
SEXTA ante aos motivos de Íorça maior, alheio à vonlade das partes. con-

íorme seguei

CúUSULA SEGUNOA - OO VALOR

Faca acÍescentado à CúUSULA SEXTA - Do valoÍ - tica ac,escentâdo
ao conkato oÍiginal o valoÍ de Rg 7.264,30 (ssts mil, duzsntos s sgs-
senta e quatro reais I tÍinta centavos).

CúUSULA TERCEIRA . JUSTIFICATIVA E FUNOAMENTO LEGAL

A necessidade de amplementação desle Teímo Adilavo ao ContÍalo ongi-
nal. lusliíica-se pela necessidade da conlinurclaóe clos servrços constanles
no objeto e decoÍÍe de autoÍização do Exmo. SÍ. PÍefeito Muniopal. Esle

adilivo encontra amparo legal no aÍtigo 57. ll da Lei 8-666. de 21 de No-

vembÍo de 1.993.

CúUSULA ouARÍA . DA VIGÊNcIA

O pÍesente Íermo Aditivo enlÍará em vigoÍ na data de sua assinatuía. vi-
gendo concomitantemente ao Contrato oíginário-

E, poÍ assim esta,em iustos o contratados CONTRAÍANÍE E CON-

TRATAOA, mutuamênto assinam o presente Íermo Adiüvo, poÍ si s
sêus sucossoaês, om 02 (duas) vias de igual íoÍma s têor, rubÍicâdos
paÍa todos os Íins dê direito, em presênça dê 02 (duas) testemunhas.

Santo Antônio do Leste. MT, 20 dejaneiro ds 2020.

PELA CONTRATANÍE:

MIGUEL JOSÉ BRUNEÍTA

PREFEITO MUNICIPAL

PELO CONTRATADO:

A S CONSTRUTORÁ LTDA

CNPJ: 22.61E.E93/000í.76

ÍESTEMUNHAS
1. 2.

24 de Janerro de 2020 . Jomal Oficial Elekônico dos Municapros do Estado de l/lato Grosso . ANO xV I N- 3.404

VALOIR PEREIRA OE CASTRO FILHO

PÍeferto lúuniopal

Nome: Nome:

R.G.: R.G.:

c.P.F. C.P.F.

ÍERMO DE RAT|F|CAçÃO DE OTSPENSÂ OE L|CITAçÃO 006/2020

TERMO OE RÂnF|CAçÃO DE DTSPENSA DE UCTTAçÃO 006/2020

O Exmo. Sr. PÍefeito Munacapal. túiguel Jose BÍunena. tendo em vista as
jusliÍicalivas apresenladas pela Comissão de LicilaÉo e pela Assessona
Juridrca do lúunicipro. sobÍe a contÍalação drrela com dispensa de lcita-

Çào tulcrada no incrso ll do an 24 da Le' 8.666/93. num total RS 13.

630.00 (lÍeze mrl. serscentos e línla rêârs) Íendo como objelo a aqui-
siçâo do tintas paÉ pintura da Escola Municipal Domingos Azzolini,
localizada neste Municipio. Resolve RATIFICAR o presenle processo a

íavor de: BAGETTI E ZANETTE LTOA - CNPJ: 14.769.741/0001{6, es-
tabelecda á Rua Pnmaverâ. No '115, BaiÍÍo Centro - Santo Anlônio do les-
te - MT, CEP:78628-000, e oÍdenaÍ sua publicação em cumpÍimenlo ao

disposto no art. 26 da Lei 8.666/93.

draíromunicipal.org/mt/amIn . u/ww.amm.org.bÍ 489 Assrnado Digrlalmenle



24 de JaneiÍo de 2O2o . JomalOÍlcial Eletrônico dos Muoicipios do Eslâdo de Mato GÍosso 'ANO xV I N' 3 404 P.M.S.A.r
r§ f{, b

MIGUEL JOSE BRUNETTA

PreÍeito Municipal

PRÊFEITURA,/RECURSOS HUMANOS
TERMO AD|T|VO 050/2019

TERMO AOITIVO DO CONTRATO DE NO. 071/20'I9

Pelo píosqnte instrumento aditivo contratual Ísgido pola Lei Foderâl

no. 8.666 de 2't dê Júnho de 1.993, e a lúêdida ProvbóÍia no. 131 da 27

de FeveÍeiro de 1.994 resolvem entle si, na mslhor forma dê di,oito,
como parte§:

CONTRAÍANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANÍO ANTONIO OO

LESTE. Estado de Malo Grosso Pessoa Juridica de Direilo Public! Munr-

cipal. com sede âdminislraliva à Rua A. n' 367 - Jardam Santa lnês. nes-

ta Cidade devidamenle lnscÍita no CNPJ sob o no 04.217.362/0001-90.

represenlada neste ato pelo atual PÍeíerto Municipal SÍ. MIGUEL JOSE

BRUNETTA, ponadorda Cédula de rdêntidade R.G. n'1.427.577 SSPiPR

e CPF sob o no 326.034.369.53 e

CONTRATAOO:JOAO PEORO RAMOS DE OLIVEIRA porlador(a) da cé-

dula de denlidade RG sob n'. 27790126 SESP/MT e inscrito no CPF/MF

sob o no 016,904.301{9 e.esidente a AV BRASILIA, N"15. Bairro: JAR-

DIM POXOREO. na cldade de POXORÉU - MT resolvem celebraÍ o pre-
V senle Termo Adilivo ao Contíato n'. O?rr2ol9 sujêalaodo-se às normas in-

temas da Conlratante. naquilo que couber independente de transcnção,

mediante as Cláusulas e condiçôes a seguir estabelecidas:

CúUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO

Conslitui objeto do píesente Teímo Aditivo a suplem€ntaÉo de prazo de

ContÍaro de No 071/2019. original à CúUSULA PRIMEIRÂ, bem como al-
terâção da dotação oÍçamentáÍia prevista na CLAUSULA TERCEIRA do

Contrato de No 07í120'19. ante aos motivos de íorçâ maior, alheio à vonta-

de das parles conforme segue:

CúUSULA SEGUNOA . ALTERAçÃO

Fica acrescentado á cúusuLA PRlN,,lElRA do contrato de N. 07'll20í9.
o pÍazo de 06 (seis) meses. VENCENDO EM 3l/07/2020. bem como a

dotaÉo orçamenlária previsla na CLAUDULA TERCEIRA do Contíalo No

071/2019. sendo alterada para: 03.001.0,1.122.500'r.20011.3.1.90.04.00.0.
1.00.000000 - sEcREÍARtA MUNtctPAL DE ADMtNtSTRAÇAO E PLA-

NEJAI\4ENÍO,

CúUSULA TERCEIRA . JUSÍFICATIVA E FUNDAMENTO LEGAL

A necessidade cle implementaçáo deste Termo Aditivo ao Contíato origi-
nal. justiÍica-se pela nec€ssidade da continuidâdê da prestaÉo de servi-

ços por paíle do seNidoÍ bem como pela ne@ssidade que a mesma de-
sempenhe suas funçÕes poí um perioclo maior que estabelecidos no con-
tíato original. obseÍvando o limate estabelecido na Lei Municipal no 135/

2005. Este âdilivo enclntía seu fulc.o legal baseado no Art.65 da Lei 8.

666. de 21 de Junho de 1.993.

cúusULA QUARTA . DÂ VIGÊNcIA

O presenle Te.mo Adilivo enlÍaÍá em vigor na data de sua publicaÉo. vi-
gendo concomilantemenle ao Contralo ongináno.

E, por âssim esta.€m juslos e contrâlados CONTRATANTE E CON.
TRÂTAOO, mutuamgntg agsinam o prssente Íêrmo Aditivo, por si e
seus sucês§oÍes, em 02 (duas) vias de igual Íoíma s teoÍ, Íubricados
paÍa todos os Íins de diÍêito, em presença de 02 (duas) testemunhas.

Santo Antônio do L6ste - MT, 31 de Oezembro dê 2019.

MIGUEL JOSE BRUNEÍTA

PreÍeito Municipal

JOAO PEORO RAMOS DE OLIVEIRA

SEGUNOO TERMO AOITIVO AO TÊRr,lO OE CONTRATO No. 0ilz20t9

SEGUNOO TERI'O ÂDIÍIVO AO TERMO DE CONTRATO N'. O4Z2Oí9

Pêlo prosente instrumonto aditivo contratual regido pêla Lsi FedeÍal
no. 8.666 dê 2l de Junho de 1.993, o a Medida Provbória n'.,í34 dê 27

do FevgÍêi,o dê 1.994 resolvom enltê si, na mslho. forme de diíEito,

como partes:

CONTRÂTANTE: Múnicipio de Sanlo Antônio do Lesle-l\rT rnscfilo no

CNPJ sob o n.o 04.217.362/0001-90. com sede na Ruâ A. no 367. Bairro

Jardim Santa lnês. situado na cidade de Santo Antônio do Leste-MÍ nesle

alo repíesenlado por seu Prefeito o Sí. lriguel José Brunena. brasilerro.

casado portadordo RG no 1.427.577 -
CONÍRÁTADA: . MACHADO E CARVALHO CONSTRUçÀO LTDA-IVIE,

inscÍita no CNPJ sob o n.o 10.392.408/0001{0, com sede na Av. UniveÍ-

sitáíia. s/no. Setor Joào Rocha, situado na cidade de Pontal do AÍaguaia/
MÍ, neste ato representado por seu sócio propíietário Sí. Filinto Pereira

Machado, brasileiro, casado, poÍtador do RG n-o 714.774 - SSP/MT e do

CPF n.o 496.088.941-15, Doravante denominada simplesmente CONÍRA-
ÍAOA.

Resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato no 0422019 de

24105/20'19 sujeitando-se às normas inlemas da Contralante, naquilo que

coubeÍ independente de lransição, mediante as cláusula e condiçÕes a se-
guir estabelecidas:

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitua objelo do presente TeÍmo Aditivo a suplementaÉo de servrços a

serem tÍabalhadas do Conlralo ongrnalde no 042/2019 á CúUSULA Ol-
TAVA. ante aos motivos de força maioa. alheio à voôtade das parles con,
lorme segue:

cúusuLA oÉcrMA aUARTA - ALTERAçÀo

Faca acrescentado à CLAUSULA OITAVA - Do prazo - fica pÍoÍrogado o
prazo por 90 (noventa) dias com tármino êm l6 ds março da 2020.

cúUSULA TERCEIRA . JUSÍFICATIVA E FUNDAMENTo LEGAL

A necessidade de implementação deste Termo Adilivo ao Contrato origj-
nal, justifica-se pela necessidade da continuidade dos seÍviços constanles
no objeto e decone de autorizaÉo do Exmo. Sr. Prefeito Municipal. Este
adativo encontÍa amparo legal no anigo 57. ll da Lei 8.666, de 21 de No-
vembío de 1.993.

cúUSULA oUARTA . DA vIGÊNcn

O presente Termo Aditivo entrará em vigor na dala de sua assinatura. vi-
gendo conclmitantemente ao Contrato originário.

E, por assim estarem iuslos ê contÍatados CONTRÂTANTE E CON-
TRATAOA, mutuamente assinam o presente Tormo Aditivo, por si ê
seus sucessorês, em 02 (duas) vias de igual forma e teor, rubricados
para todos os Íins ds direito, om presença de 02 (duas) testêmunhas.

Santo Antônio do Lêste - MT, 13 ds dezembío 2019

PELÂ CONTRATANTE:

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA

PREFEITO MUNICIPAL

PELO CONTRATADO:

Cont.atado (a)

TESÍEMU HAS

Nomê:

RG:

Nomei

RG:
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